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Senhor WILSON CONCIANI, alterando-se a Permissão de Uso in-
dividual para Permissão de Uso em Comum, ao Senhor WILSON
CONCIANI e o Senhor CARLOS ALBERTO DE ÁVILA, em vir-
tude de exercerem respectivamente os cargos comissionados de cargo
em comissão de Pró-Reitor de Pesquisa e Inovaçao do Instituto Fe-
deral de Brasília, código CD 02 equivalente ao Natureza Especial -
NE, e Assessor de Assessoria Estratégica do Núcleo Estruturante das
Políticas para Gestão e Planejamento das Ações de Inovação, código
CD - 02 quivalente ao Natureza Especial-NE do Instituto Federal de
Brasília - IFB e por atenderem às demais disposições do Decreto nº
980/93.

Parágrafo único. Para os efeitos legais, a formalização do ato
dar-se-á com a assinatura do Termo de Outorga de Permissão de Uso
em Comum, observado o disposto no art. 12 do Decreto nº 980/93.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CASSANDRA MARONI NUNES

PORTARIA Nº 299, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 41 do Anexo I do Decreto
nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, concomitantemente ao art. 1°,
item V, do Regimento Interno da Secretaria do Patrimônio da União
e em conformidade com os termos do Decreto nº 980, de 11 de
novembro de 1993, e com base nos elementos do Processo nº
08004.000555/2012-75,resolve:

Art. 1º Revogar a Permissão de Uso, do imóvel residencial
funcional situado ao SQN 411, Bloco "B", Apto. 203, outorgada ao
servidor ORLANDO GONÇALVES PAMPLANO JÚNIOR, pela Por-
taria SPU nº 101, publicada no Diário Oficial da União nº 89, seção
2, de 09 de maio de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CASSANDRA MARONI NUNES

PORTARIA Nº 309, 30 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 41 do Anexo I do Decreto
nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, concomitantemente ao art. 1°,
item V, do Regimento Interno da Secretaria do Patrimônio da União
e em conformidade com os termos do Decreto nº 980, de 11 de
novembro de 1993, e com base nos elementos do Processo nº
02000.000370/2013-03,resolve:

Art. 1º Revogar a Permissão de Uso, do imóvel residencial
funcional situado ao SQN 411, Bloco "B", Apto. 203, outorgada à
servidora SILMARA VIEIRA DA SILVA, pela Portaria SPU nº 17,
publicada no Diário Oficial da União nº 20, seção 2, de 29 de janeiro
de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CASSANDRA MARONI NUNES

SECRETARIA DE RELAÇÕES DE TRABALHO
NO SERVIÇO PÚBLICO

PORTARIA Nº 205, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE RELAÇÕES DE TRA-
BALHO NO SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o
disposto no inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de
20 de janeiro de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do
Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte
exercício:

Empregado: SOLANGE MARIE THERESE JOUCLAS
Origem: VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.

A.
Para: Inventariança da Extinta Rede Ferroviária Federal S. A

- RFFSA
Processo: 04500.006317/2011-31
Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do

empregado.
Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação

do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao

órgão de origem a freqüência do empregado.
Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de

servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

EDINA MARIA ROCHA LIMA

PORTARIA Nº 206, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE RELAÇÕES DE TRA-
BALHO NO SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o
disposto no inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de
20 de janeiro de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do
Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte
exercício:

Empregado: AGUINALDO VIEIRA MACIEL
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04500.001801/2010-92
Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do

empregado.
Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação

do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao

órgão de origem a freqüência do empregado.
Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de

servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

EDINA MARIA ROCHA LIMA

PORTARIA Nº 207, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE RELAÇÕES DE TRA-
BALHO NO SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o
disposto no inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de
20 de janeiro de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do
Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte
exercício:

Empregado: RONALDO FERNANDES BENTO
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04500.002094/2010-51
Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do

empregado.
Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação

do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao

órgão de origem a freqüência do empregado.
Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de

servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

EDINA MARIA ROCHA LIMA

PORTARIA Nº 208, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE RELAÇÕES DE TRA-
BALHO NO SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o
disposto no inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de
20 de janeiro de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do
Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte
exercício:

Empregado: HIRAN TADEU RITA
Origem: Ministério de Minas e Energia - MME
Para: Instituto Nacional do Seguro Social
Processo: 04599.000543/2009-41
Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do

empregado.
Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação

do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao

órgão de origem a freqüência do empregado.
Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de

servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

EDINA MARIA ROCHA LIMA

PORTARIA Nº 209, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE RELAÇÕES DE TRA-
BALHO NO SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o
disposto no inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de
20 de janeiro de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do
Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte
exercício:

Empregado: PAULINO LIMA DA ROSA
Origem: Ministério de Minas e Energia - MME
Para: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -

INCRA
Processo: 04500.005774/2010-27
Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do

empregado.
Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação

do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao

órgão de origem a freqüência do empregado.
Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de

servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

EDINA MARIA ROCHA LIMA

PORTARIA Nº 210, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE RELAÇÕES DE TRA-
BALHO NO SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o
disposto no inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de
20 de janeiro de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do
Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte
exercício:

Empregado: FLAVIO VICENTE DE MIRANDA SCH-
MIDT

Origem: Eletrosul Centrais Elétricas S.A. - Eletrosul
Para: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de

Santa Catarina
Processo: 05200.001498/2013-18
Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do

empregado.
Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação

do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao

órgão de origem a freqüência do empregado.
Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de

servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

EDINA MARIA ROCHA LIMA

PORTARIA Nº 211, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE RELAÇÕES DE TRA-
BALHO NO SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o
disposto no inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de
20 de janeiro de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do
Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte
exercício:

Empregado: JOSE CARLOS FERNANDES LEITE
Origem: Eletrosul Centrais Elétricas S.A. - Eletrosul
Para: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Processo: 04599.500176/2004-77
Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do

empregado.
Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação

do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao

órgão de origem a freqüência do empregado.
Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de

servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

EDINA MARIA ROCHA LIMA


		ouvidoria@in.gov.br
	2014-12-31T06:12:42-0200
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




